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Art. 1º. Esta Lei promove alteração na Lei Complementar Municipal nº 
112/2024, que dispõe sobre a Estruturação do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Art. 2º Fica alterado o Anexo I da referida Lei Complementar, na forma 
aqui apresentada, produzindo efeitos jurídicos e financeiros conforme os termos ora 
estabelecidos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de março de 2024.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

LEI COMPLEMENTAR nº 132, de 25 de abril de 2025.

Altera a Lei Complementar Municipal Nº 112, de 25 de março 
de 2024, que dispõe sobre a estruturação do Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Efetivos 
da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado 
do Rio Grande do Norte, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:

São Gonçalo do Amarante/RN em 25 de Abril de 2025.
204º da Independência e 137º da República

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal.


